
II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2018/1863 DO CONSELHO 

de 28 de novembro de 2018 

que dá execução ao artigo 21.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2016/44 que impõe medidas restritivas 
tendo em conta a situação na Líbia 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) 2016/44 do Conselho, de 18 de janeiro de 2016, que impõe medidas restritivas 
tendo em conta a situação na Líbia e que revoga o Regulamento (UE) n.o 204/2011 (1), nomeadamente o artigo 21.o, 
n.o 1, 

Tendo em conta a proposta da alta-representante da União para os negócios estrangeiros e a política de segurança, 

Considerando o seguinte: 

(1)  Em 18 de janeiro de 2016, o Conselho adotou o Regulamento (UE) 2016/44. 

(2)  Em 16 de novembro de 2018, o Comité do Conselho de Segurança das Nações Unidas («CSNU»), criado nos 
termos da Resolução 1970 (2011) do CSNU, acrescentou uma pessoa à lista de pessoas e entidades sujeitas 
a medidas restritivas. 

(3)  Por conseguinte, o anexo II do Regulamento (UE) 2016/44 deverá ser alterado, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

O anexo II do Regulamento (UE) 2016/44 é alterado nos termos do anexo do presente regulamento. 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 28 de novembro de 2018. 

Pelo Conselho 

A Presidente 
J. BOGNER-STRAUSS  
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ANEXO 

A pessoa a seguir indicada é aditada à lista do anexo II do Regulamento (UE) 2016/44: 

«28.  Nome: 1: Salah 2: Badi 3: não consta 4: não consta 

Título: não consta Designação: Alto comandante da frente armada Al-Somood contra o GCN, também 
conhecida por Fakhr ou “Orgulho da Líbia”, e da brigada Escudo central Al Marsa de Misrata Data de 
nascimento: não consta Local de nascimento: não consta Também conhecido por (fidedigno): não consta 
Também conhecido por (pouco fidedigno): não consta Nacionalidade: não consta N.o de passaporte: não 
consta N.o de identificação nacional: não consta Endereço: não consta Inclusão na lista em: 
16 de novembro de 2018 Outras informações: Incluído na lista nos termos dos pontos 15 e 17 da Resolução 
1970 (proibição de viagem, congelamento de bens). 

Incluído na lista nos termos do ponto 22, alínea a), da Resolução 1970 (2011), do ponto 4, alínea a), da 
Resolução 2174 (2014) e do ponto 11, alínea a), da Resolução 2213 (2015). 

Informações adicionais: 

—  Salah Badi tem constantemente tentado comprometer uma resolução política na Líbia através do seu apoio 
à resistência armada. Elementos de prova de fontes abertas confirmam que Salah Badi é um alto 
comandante da frente armada Al-Somood contra o GCN, também conhecida por Fakhr ou “Orgulho da 
Líbia”, e da brigada Escudo central Al Marsa de Misrata. 

—  Desempenhou um papel de liderança nos recentes combates em Trípoli que tiveram início a 27 de agosto 
de 2018 e nos quais foram mortas pelo menos 115 pessoas, a maioria das quais civis. As forças sob o seu 
comando foram especificamente referenciadas pela UNSMIL quando esta missão apelou a que todas as 
partes nos combates pusessem termo aos atos de violência (e recordou que o direito internacional 
humanitário proíbe que sejam alvejados civis e instalações civis). 

—  Em finais de 2016 e em 2017, Salah Badi liderou milícias contra o GCN que atacaram Trípoli por diversas 
ocasiões para tentar retirar o GCN do poder e restabelecer o “governo de salvação nacional” não 
reconhecido de Khalifa Ghwell. Em 21 de fevereiro de 2017, Badi apareceu ao lado de tanques num vídeo 
do YouTube gravado no exterior do hotel Rixos em Trípoli, e ameaçou confrontar o Governo de Consenso 
Nacional não reconhecido. A 26 e 27 de maio de 2017, as forças da Fakhr Líbia (“Orgulho da Líbia”), 
lideradas por Salah Badi, atacaram locais em Trípoli, designadamente a zona de Abu Sleem e a estrada do 
aeroporto. Relatos fiáveis dos média, corroborados pelas redes sociais, referiram que as forças de Badi 
utilizaram tanques e artilharia pesada no ataque.»  
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